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CONTRATO

Processo Administrativo n" 00A17 12024

Contrato Administrativo n' 00069/2024

Órgâo Demandante: Fundo Municipal de Saúde de ltapetim PE

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE Sl E O MUNICíp|O Oe ITAPETIM/PE, E A

EMPRESA BIOPLENNA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA

DIAGNÓSTICO LTDA

O Município de ltapetim por intermédio do Fundo Municipal de SaÚde, com sede no(a)

cidade de ltapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no

CNpJ sob o ns l-l-.402.511/0001-56, neste ato representado(a) pela Secretária de Saúde

Alda Gildilene Batista de Araújo, Brasileira, Solteira, Funcionária Pública, residente e

domiciliadonaRuaAntônioAlvesdaRocha, 174-BairroSãoJosé-ltapetim-PE,CPFne
055.gg2,344-05, Carteira de ldentidade ne 6.561-.61,4 SDS/PE, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) Empresa Bioplenna Distribuidora de Produtos e Equipamentos para

Diagnóstico LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne 13.160.859/0001-00 sediado(a) na Rua

Jaguarari, L25O - Barro Vermelho NataURN - CEP: 59030-500 - Fone: 84 2010-9888 Email:

licitacao@bioplenna.com.br doravante designado CONTRATADO, neste ato representaclo(a) por

Alexandre Nikolas da Nóbrega, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo acima numerado e em

observância às disposições da LglI!.1{l;13"3.dg_1i_d_c,êbrri-ílÊ-?-q?1, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

o}ot6l2}24, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (e"r3:§a*lsll):

1.1. Constitui objeto do presente contrato a pretensa contratação de empresa para aquisição

de reagentes de exames laboratoriais, destinado ao Laboratório Municipal de Análises Clínicas

do Hospital Municipal Maria Silva, nesta cida«je, no âmbito de aplicação de Recursos Financeiros

transferidos ao Município, considerando o resultado fracassado de itens do Processo

Administrativo n'00013/2024 - Pregão Eletrônico n" oo0l3/2024.

1".2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

t.2.t. O Termo de Referência;

L.2.2. O Edital da Licitação;

1.2,3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,
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cLÁusuLA sEGUNDA - vlcÊNoA E PRoRRoGAÇÃo:

2,1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) publicação deste, na

forma do artino 1"05 da Lei n'l'4.133. d92821'

2.2. O prazo rJe vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

ptiblico, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (.*ÍK".S..4,"-Y-"""V.II-"S

XYJIi

3.1. O regime de execução contratual, os modelos cJe gestão e de execução, assim como os

prazos e conrJições de conclusão, entrega, observação e recehimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA qUARTA _ SUBCONTRATAçÃO

4,L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

clÁusuLA QUINTA - PREçO (ff3.94*:{}i

5.1. O valor total da contratação e de R$ 32,736,00

5.2.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

5,3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.
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Ne DESCRTÇÃO UNID. QUANT, V. UNIT TOTAL

22 HBA lC (Klr) (COMPATIVEL COM O ICROMA ll) UNID. 96 R$ 341,00 R$ 32.736,00

TO AL RS 32.736,00
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CLÁUSU LA SEXTA . PAGAMENTO (Ag§..§ê'g§-Uil :

6'l.0prazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçõesaelereferentesencontram-Se
definidos no Termo de Referência' anexo a este Contrato'

CLÁUSULA SÉTIMA. REAJUSTE (ATt. S?., Vi:

7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da ProPosta de Preços'

7.2'Apósointerregnodeumano,eindependentementedepedidodocontratadolospreços
iniciaisserãoreajustaclos,meclianteaaplicação'pelocontratante'cJoíndicelNPC'
exclusivamenteparaasobrigaçõesiniciaclaseconcluídasapósaocorrênciac]aanualidade'

T.3.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomÍnimoc]eumanoserácontadoa
partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

7'4.Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índice(s)dereajustamento,ocontratantepagará

aocontratadoaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoadiferença
correspondente tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7'5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s),

7.6.Casoo(s)índice(s)estabelecido(s)parareajustamentovenha(m)aserextinto(s)oude
qualquer forma não possa(m) mais ser utllizadois), será(ão) adota<1o(s), em substituição' o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

cLÁUsULAoITAVA-oBRlGAçÕESDoCoNTRATANTE(e.r§.-93.,§,XleXlY):

8.1". São obrigações do Contratante:

8'l.l.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspeloContratado,deacordocom
o contrato e seus anexos;

S,l,2.ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência;

g.l.3.Notificarocontratado,porescrito,sobrevíclos,defeitosouincorreçõesverificadasno

objetofornecido,paraquesejaporelesubstituído,reparacJooucorrigido,nototaloUemparte,

às suas expensas;

S.l.4.Acompanharefiscalizaraexecuçãoclocontratoeocumprimentoclasobrigaçõespelo
Contratado;

3l7tf ti4uniciP"l de Saúde
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8'1'5.EfetuaropagamentoaoContratadodovalorcorrespondenteaofornecimentodoobjeto,

noprazo,formaecondiçõesestabelecidosnopresenteContratoenoTermodeReferência.

8,1".6, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g,1.7, Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para adoção das

mediclas cabíveis quando do cJescumprimento de obrigações pelo Contratado;

S.l,S,Explicitamenteemitirdecisãosobretoclasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasà

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramenteprotelatóriosoudenenhuminteresseparaaboaexecuçãodoajuste.

8.1,9, A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias' a contar da data do protocolo do

requerimentoparadecidir,admitidaaprorrogaçãomotivada'porigualperíodo'

S.l.lo.Respondereventuaispedidosdereestabelecimentodoequilíbrioeconômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

g.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

g.1,.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terc;iros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (.üÍI.9.2-''X[V*X"Y-].C.XY'iI}"I

g.l.oContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoeemSeus

anexos, assumindo como exclusivamente SeuS oS riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeitaexecuçãodoobjeto,observando'ainda'asobrigaçõesaseguirdispostas:

g.l.l,Entregaroobjetoacompanhadodomanualdousuário,comumaversãoemportuguês,e

darelaçãodarededeassistênciatécnicaautorizadaemcasodeequipamentos;

9.1'2.Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomoCódigo

de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8'07-8'-de r)$0)'

g,1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento c1o prazo previsto' com a devida

comprovação;

9.1.4.Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoou
autoridade superior (g.r-1,....1--3-7*-ll' 'tlil ["si'-n'i 1*'1-§3''dg ?""4?"-1J e prestar todo esclarecimento ou

informação Por eles solicitados;

g.l,5.Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àsSuaseXpensaS,nototalouem

parte,noprazofixadopelofiscaldocontrato,osbensnosquaisseverificaremvícios,defeitos
ouincorreçõesresultantesdaexecuçãooudosmateriaisempregados;

*,.@'003.Pt'
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9.1.6. Responsabilizar se pelos vícios c rlanos clelorreltes I :l::::::' 
do objeto' bem como

portodoequalquer.l,no.,u,,doàAdministraçãoouterr;ciros,nãoreduzindoÉrssa
responsabilidadeafiscalizaçãoouoacompanhamentodaexecuçãocontratualpclocontratante,

queflcaráautoriz-adoadescontardospagamentosdevidosourJagarantia,casoexigida,ovalor

correspon<Jente aos clanos sofridos;

9.1./.Qtranc]onãoforpossívelaverificaçãocJaregulariclac]cnoSistr:mac]eCaclastrocle
Fornecedores-SlCAt',ocontratadodeveráCntregaraosetorresponsávelpelafiscalizaçãodo
contrato, junto com a Nota Frscal para fins dc paiamento, os seguintes documentos:1) prova

de regularidade relativa à seguridade so.irr; zt .Jrtidão conjunta rclativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da união; 3) certidões orn'.o*orouem a rcgulariclaclc perante a Fazenda

EstadualouDistritaldodomicílioousede.tn,ont,.,tuao;4)CerticlãocJcÍtegularidadedoFGTS_

CRF; e 5) Certidão Negativa de Dóbitos lrabalhistas - CNDT;

9.1.g. Responsabirizar-se pero cumprimento dc todas as obrigações trabalhistas' previdenciárias'

fiscais,comerciaiseasdemaisprevistasemlegislaçãoespecÍfica,r:ujainadimplôncianão
transferearesponsabili<ladeaocontratantcenãopoderáoneraroobjetodoContrato;

e.1.e. comunicar ao Fiscal do contrato' no prazo. o" ': 1:':::;::aff:.:l'iii..Ll1l"'
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçat

9.1.10. Paraltsar, por determinação do contratante, qualquer ativicla<le que não esteja sendo

executadadeacorclocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançacJepessoasoubens

de terceiros' ^L-i^^2.-

g,1",12-.ManterdurantetodaavigênciaCloContrato,emcompatibilida<leComasobrigaçoes

assumicJas, todas as con«iições exigiclas para habilitação na licitação;

9.1.].3.Cumprir,cjurantetoc]ooperíorlocJeexecuçãocJocontrato,areserVaclecargosprevista

emleiparapessoacomcleficiência,parareabllitarloclaPreviclênciaSocialouparaaprenrJlz,bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (A*'' '1}i" ciq-Líl'l 11'!i tíl'li'i' {ç12lJ-21);

g,7,t4'Comprovarareservadecargosaqueserefcreacláusulaacima,noprazofixadopclo

fiscaldocontrato,comaindicaçãodosn.-np,.oe,ou,quepreenchcramasreferidasvagas('ry.i.

l-L0xlicaahir'ilç§*il-ai§Ll:'-'l'l 
4' .:ji'' Eiç 2i!' );

g.l.15.Guarclarsigilosobreto<lasasinformaçõesobtirlasem<lecorrônciacJocumprimentodo

contrato;

s.t.t|. Arcar com o ônus decorrente de eventuar ::1'l:::.;l :Jill;l1x'Jl:,"t:
quantitativos de sua proposta' inclusive quanto aos custos "'iH:;:;;;;;;"*t'
futuroseincertos,devendocomplementá"los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanao
sejasatisfatÓrioparaoatendimcntodoobjetodacontratação,cxcetoquandoocorreralgum
dos eventos arrolados no iil--l:-l'2ÍL-11' q' tjj1-l"'u'i-|Ii] l':-'1"''13-]' dç 

'l'0-?,!"

9.1.15.Cumprir,alémclospostulacloslegaisvigentescleâmbitofecleral,estacjualoumunicipal,

as normas de segurança do contratante;

t .,.d" ú;"úPtl de Saúde
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g't,t6.Alocarosempregadosnecessários,comhabilitaçãoeconhecimentoadequados,ao

perfeitocumprimentodascláusulasdestecontrato,fornecendoosmateriais,equipamentos,

ferramentaseutensíliosdemandados,cujaquantidade,qualidadeetecnologiadeverãoatender

àsrecomendaçõesdeboatécnicaealegislaçãoderegência;

g,l.,fl,orientaretreinarSeusempresadossobreosdeveresprevistosnaLeinst3,Tog,det4

deagostode20lS,arlotanclomeclicjaseficazesparaproteçãocleclarlospessoaisaquetenha

acesso por força da execução deste contrato;

9'1.1.8'Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,
cumprindoasdeterminaçõesdosPoderesPúbllcos,mantendosemprelimpoolocaldeexecução
do objeto e nas merhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.19, submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação' quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere'

g,1''12,NãopermitiraUtilizaçãodequalquertrabalhodomenordeclezesseisanos,excetona

condiçãodeaprendizparaosmaioresdequatorzeanos,nempermitirautilizaçãodotrabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre'

CLÁUSULA DÉCIMA_ GARANTIA DE EXECUçÃO (ATT'-gA'*l):

1.0.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

cLÁUsULA DÉclMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÕEs ADMINISTRATIVAS (art. $?, XIV):

11.1.Cometeinfraçãoadministrativa'nostermosdal'e'in?'1'4'l'ii'r'le?Q2!'ocontratadoque:

*,@'001814

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à

funcionamento

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa i) incxecução total do contrato;

cl)ensejaroretarc]amentoclaexecuçãoouclaentresacJoobjetocJacontrataçãosemmotivo
ju stif ica do;

e)apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsadurantcaexecuçãod<l
co nt rato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comPortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo

11.2, Serão aPlicadas ao

s a nções:

previsto no s.[i-]:lri,*!çLt:.3: "LZ'&{§'--d-e,L9--de-lnrii"l-{l 
d§--?'illii

contratado que tncorrt:r nas infrações acima clescritas as seguintes

6l7rFr.d" M*i.iúl de Saúde
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i. Advertência, quando o contratado rlcr causa a incxecução parcial do contrato, sempre quc não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (ui.-1§§-Ü"i'--d-aL=qlltl*ltL:j-{e l-0?1);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas clescritas nas alíncas "b"'

llC]telldt,dosubitemacimadesteContrato,Semprequenãosejustificaraimposiçãode

penalidade mais grave (aff,'15-0, §4i1,-çli: l"eltf l'4"1'3"3''çlg ZSI'"1);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quancJo praticacJas as condutas descritas

nas alíneas 
,,Q-,,,,,Í,,,,,?,,, e,,h,, do subitem acima dcste Contrato, bt.,m como nas alínt:as 

,,b,,,,,C,, e

,,d,,, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (arl. lliíi.-§5L-ej4-t tr-:*-C#-l--de

eí]21)

iv. Multa

l-. Moratória de t,o% (um por cento) por rjia dc atraso injustificado sobrc o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento), pcla inobservância clo prazo fixado para

apresentação, suplementação ou repr:sição da garantia'

3. O atraso superior a 30 (trinta) dlas autoriza a A<lministração a promover a cxtinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido

arl. 1.37 da Lci n. 14.133, de 2-021'

4. CompcnsatÓria, para as infrações descrltas nas alíneas 
,,e', a,,h'' do subit<:m 1',1",1., de t0% a

30% do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução iotal rjo contrato prevista na alínea "c" clo subitem 1.2 1' de

5,OO% a t5% do valor do Contrato'

6. Para infração <lescrita na alínea ,,b,,clo subitcm !2,!, a multa será de 5,00% a ]"0% do va|or

do Contrato,

T.parainfraçõesdescritasnaalínea"d"dosubiteml'2.t,amultaseráde2,oo%a5'00% 
dovalor

do Contrato,

B. para a infração descrita na alínea "a" do subite m 12.L, a multa será de 1"oo% a 5'00% do valor

do Contrato

11.3. A aplicação rJas sanções previstas neste contrato não exclui, cm hipótesc alguma' a

obrigação de reparação integraldo dano causado ao contratante (i:l];-t§§-.§.9e*eJi'r L-tii:tr*il!-§. .

ris*?§-?J)

11.4. I'odas as sanções prcvistas nestc contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (âri. I5§, §.ill,- $-q..!"tii.nii -1!-Ê,-1.33, ii$ 2§,il')'

:].1.5. Antes da aplicação da multa será far;ultacla a defesa clo interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado cla data de sua intimação (ail'-ilil-' t&"1'gi-nl'}li'133' tlii lue'i)

11.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmcnte devido pelo contratante ao contratado, alóm «la percla dcssc valor' a diferença

t lL1.Fundo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes Leal, S/N, Centro, ltapetim-PE'
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se rá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrne ntc (irt'--li§''ii3?- dl'JJl-'tt1

l*-1J1, <JeJÇ-?lL)

]-1.7.Previam()ntcaor:ncaminhamentoàcobrançajudiclal,amultapocJeráserrccolhida
administrativamcnte no prazo máximo clc:10 (trintal dias, a contar da riata do recebimento da

comunicação enviacla pela autoridade r:ompete ntc'

11.B.Aaplicaçãoclassançõesrealizar^se.áemprocessoaclministrativoq[lCaSSegureo
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o proccdimento previsto no caput

e parágrafos do il.rl''15-S'dç1 !-r;i1ri 14'];13' dç-'iÜ'21' para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar " 
Ot J"t'""áo de inidoneidade para licitar ou contratar'

11-.9, Na aplicação das sanções serão considerados (ait'li'0-§!{!'-i1-glsr-rLi:â':Jà-dçll"$l'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesj

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãooUoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridac]e,conformenormase
orientações dos órgãos de controle'

ll.l0.osatosprevlstosComoinfraçõesadministrativasna.Lqi.L'|i1J.].i13,.qjq,]p?,L,ouemoutras
leisdelicitaçõesecontratosdaAc]ministraçãoPÍrblicaquetambemsejamtipificadoscomoatos

lesivos na t.*i rit '1 2-'84§. t,1e-lQl3' serão apurados e julgados conjuntamente' nos mesmos autos'

observados o rito prnãaim"ntal e autoridade competente definidos na referida Lei (;ir!'ir:')'

ll.ll.ApersonaliclaclejurídicacloContratacjopoderáserclesconsiclerlaasemlll:1"]:1::,.
com abuso <jo clireito para facilitar, encobrir ou clissimular a prática clos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to<Jos os efeitos das

sançõesaplicadasàpessoajurídicaserãoestendidosaosseusa<lministradoresesócioscom
poderesdeadministr,çeu,epessoajurí<JicaSuCeSSoraouàempresadomesrnoramocorn

relaçãodecoligaçãooucontrole,defatooudcdireito,comoContratado,observados,emtodos

os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica previa (-arl 11i-0'

-dl-l s l- tLi .U,.!,].3-, çie- ?0?'l' )'

11,12',ocontratantedeverá,nopra?'omáximocle1,5(quinze)rJiastiteis,conta<lorladatade

aplicaçãoclasanção,informaremanteratualizaclososdaclosrelativosàssançõesporela
aplicadas,parafinsrlepublici«JadenoCaclastroNacionaldeEmpresaslnidôneaseSuspensas
(Ceis)enoCadastroNacionaldeLmpresast)unidas(Cnep),instituídosnoâmbitodoPodcr
tixecutivo Federal' (i\*-' -1Íi"!" qh Lgi ni- -1'4'133- ' r]'::: 1"9iL)

11.13.Assançõesdeimpedimentodelicitarecontrataredeclaraçãodcinidoneidadeparalicitar
ouContratarsãopassÍveiscJereabilitaçãonaformadoall.i§l--gn.Lili-r.{.l"i.l,]Jllà1.

].l.14.osdebitosclocontratadoparaComaAdministraçãocontratante,resultantesdemulta
aclministrativa e/ou inclenizações, não inscritos em clívida ativa' pocJerão ser compensados' total

ouparcialmente,comoscréditosdevidospeloreferidoórgãodecorrentesdestemesmo

00iu Ib
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item anterior clecorrer cJe culpa do

co ntratado:

a)

www.itaPetim.Pe' gov'hr

Contratooudeoutroscontratosadministrativosqueocontratadopossuacomomesmoórgão
ora contratante'

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA- DA EXTINçÃo CoNTRATUAI' (*rt' sâ' xlx):

l:.t,ocontratoseráextintoquanciocumpriclasasohrigaçõescleambasaspartes,aindaque
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

IZ'2,Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,avigênciaficaráprorrogada
atéaconclusaoaoonjeto,casoemqued"v"ráa'Ro,ini,t.uçaoprovidenciarareadequaçãodo
cronograma fixado para o contrato'

12.3, Quando a não conclusão do contrato referida no

ficaráeleconstituídoemmora,senclo.lheaplicávcisasrespectivassanções

ua'ninitttffiáea 
ndministração optar pela extinção clo contrato c, nesse caso' adotará

asmedidasaclmitidasemleiparaacontinuidadedaexccuçãocontratual.

t2.3,4,oContratopocJeráserextintoantesclecumpricJasasobrigaçõesneleestipuladas,ou
antesclopraz-onelefixaclo,poralgumclosmotivosprevistosnoâ|11g§*1-lI.çl3j-eilrjjilJl/rr,
bem como amigavelmente' assegurados o contraditório e a ampla defcsa'

t2,3"5.Nestahipc'rtese'aplicam-setambómos-'-L[Lrgg.-1-1Jí]t-';i!i-çlil'-t-Í:g'ililji-l-ç-L'

t2,3,6,Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanão
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

L2,3,6,t,Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,cleveráserformalizado

termo aditivo para alteração subjetiva'

12.4.Otermodeextinção'semprequepossível'seráprecedido:

tz,A,t.t3alançoc]oseventoscontratuaiSjácumpriclosouparcialmc'ntccumpridos;

1').4,2.Re1ação cjos pagamentos iá efetuacios c ainda devidos;

12.4.3. lndeniz'ações e multas'

12'5.Aextinçãodocontratonãoconfiguraóbjceparaoreconhecimentododcsequilíbricl
econômico.financeiro,hipóteseemqueseráconcedidaindenizaçãopormeiodetermo
i n d e n i z' at ó r i o (.aii'-lJ]* slp-ut' d ô l' c j ilj-'l'{'' 3" ili' -Ç1§-t!12-I)'

tT,6,ocontratopoderáserextintoCasos0constatequeocontratadomantémvínculode
natureT-atécnica,comercial,econômica,financeira,trabalhistaoucivilcomrJirigentedoÓrgão

ouenticlaclecontratanteoucomagentepúblicoquetenhaclesempenharlofunçãonalicitação

ouatuenafiscalizaçãoounagestãodocontrato,ouqUecJelessejacônjuge,companheiroou
parente em linha reta, cot,tera, n, ou, afinidade, até o terceiro grau (art. ]"4, inciso lV, da t.ei n.q

t4.!33, de 2021)'

UUto r t

f**an fvf uni.iP'l de Saúde

ni, ãii.,on"t t.eal, S/N, CentrÔ' ltapetim PE

eltl



ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPETIM

Secretaria de Saúde

É-Àuif , ltcitelcãosa udo @ itâpeti m.Pq.gov,}| /
www,ita Petim. Pe. gov' hr

1-5,2, O contratado é obrigado a aceitar'

supressões que se fizerem necessários'

*,@001818

clÁusuLA DÉCtMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (AsL"üê"vil1):

13,l,AsdespesasdecorrentesdapresenteContrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos

consignadosnoorÇamentoGeraldaUnião«jesteexercício,nadotaçãoabaixodiscriminada:

13,1.1". Lei MuniciPal n''' 555/23

13,t.Z.UNlDADE ORÇAM ENTARIA: 06'001- FU NDO MU NICIPAL DE SAUDÉ

13.1.3. 2079- Manutenção das Atividades do Hospital Municipal Maria Silva

13.t.4.ELEMENTO DE DESPESA: 33'90'3099- Material de Consumo'

13.1'5.Adotaçãorelativaaosexercíciosfinanceirossubsequentesseráindicadaapósaprovação
daLeiorçamentáriarespectivaeliberaçãodoscréditoscorrespondentes,mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ET' 9â' III):

14,l.oscasosomissosserãodecididospelocontratante,segundoasdisposiçõescontidasnaLei

ng.1^4.1^33,de?02l,edemaisnormasfederaisaplicáveise,subsidiariamente,segundoas
disposições contidas na Lei n! LQ78, de 19?0 Ç!]Çtigç de Deteia çtç consumlçlor - e normas e

princíPios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES

15.1. [ventuais alterações

l-çir:..! ii, 1-i-3.-dq:^àQll'

contratuals reger.se..ão pela dlsciplina dos iliis' 13fâg igr;uttiiils cia

, nas mesmas condições contratuais' os acrtiscimos ou

ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atuallzado do contrato'

15'3'Asalteraçõescontratuaisdeverãoserpromovidasmediantecelebraçãodetermoaditivo,

submeticloàpréviaaprovaçãodaconsultoriajurídicadocontratante,salvonoscasosde
justificadanecessidadedeantecipaçãodeseusefeitos,hipóteseemqueaformalizaçãodo

aditivodeveráocorrernoprazomáximodel"(um)mês(art't32daleinsl-4'133'de202l\'

l5.4.Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo' na forma do erq' 13-§ dp Lgi n? l-4"1-§3' çlg

2Q?1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

j-6.1. lncumbirá ao contratante clivulgar o presente instrumcnto no Portal Nacional de

ContrataçõcsPúblicas(PNCP),naformaprevistanoarl'1}4r]ol,'ej14,],,33-i,!:?-0àl,bemcorno

norespeCtivosítlooficialnalnternet,ematençãoaoart.91,caput,<1al,ein.g1,4.11,33,de2021',

e ao ali. Bç, §?ç, cla:-ul-l?átfue?ü11'

1"olÍFundo MuniciPul de Saúde
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clÁusuLA DÉCIMA SÉTlMA- FORO (Ol',{.-t&§-Ln):

17,1. tica eleito o Foro da Vara [.]nica da comarca de ltapetim para dirimir os litígios quc

decorrerem da execução deste'l'ermo cle cont.rato que não purJercm scr compostlos pela

co n c i l i a ç ã o, c o n f o r m e i-Lt'ji2.-§.tl.r|a"'1.i:i'ti -'l'Í'' l*1 J L/J

Itapetim, 09 de agosto de2024'

00i819

ALDA Gr LDr LEN E 
â:?llB"^111ts1i11,ll' "'

BATISTA DE â,rrsrn or

A RA u r o :0 5 s BB 2 3 â:â:i:j3:;:?Tí-"
4405 1o:02:20 -03'oo'

RePresentante Legal

do CONTRATANTE

ALEXANDRE NIKOLAS Assinado de forma disital

DA Por ALEXANDRE NIKOLAS

DA NOBREGA:79094210444
N O BR EGA:7 909 421 04 Dudor' 2024.08,1 208:48: 1 2

nrPN ôITOITENE BATISTA DE ARAÚJO

"03'00'44
ENTOS PARA DIAGNÓSTICO I.TOR

Representante legal do

CONTRATADO

tl/rtt:undo MuniciPal de Saúde

Av Clistenes L.eal, S/N, Centro, Itapetim-Pt:


